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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CANAS E A EMPRESA 

___________________, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À 

CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 

HABITACIONAIS UNIFAMILIARES NO 

MUNICÍPIO DE CANAS. 

 

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e seis, na Sede da Prefeitura, situada na 

Avenida 22 de Março, nº 369, Centro, Canas/SP, presentes, de um lado, o Município de Canas, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 01.619.207/0001-01, neste ato representado pelo Sr.________________-  Prefeito 

Municipal, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, nº 

____, bairro _________, município de _____________/SP, representada por ________________, 

portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária na Concorrência Eletrônica 

nº__ /2026, processo de licitação nº __/2026  cujo inteiro teor a CONTRATADA declara 

expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente 

contrato, em observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da 

Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; supletivamente aos princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à 

construção de 20 (vinte) unidades habitacionais unifamiliares no Município de Canas, conforme Termo 

de Referência, Memorial Descritivo, Projeto, Proposta Homologada, Cronograma Físico Financeiro e 

demais condições estabelecidas no Edital nº ___/2026 da Concorrência Eletrônica nº ___/2026 e seus 

anexos, que são integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os quais, neste 

ato, as partes declaram conhecer e aceitar.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1 - Execução indireta, através de empreitada por preço global, em base mensal, mediante 

medições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

3.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as condições de execução do objeto deste 

contrato constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto, Proposta Homologada, 
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Cronograma Físico Financeiro e demais condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica 

nº ___/2026 e seus anexos. 

3.2 - Se os serviços se apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será 

lavrado laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à 

CONTRATADA, para que proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir 

novamente, até nova comunicação. 

 

 3.3 – A CONTRATADA também obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local estipulado 

e no prazo ajustado, após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, 

hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação 

orçamentária ............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, o período 

contratual. 

 4.2 - O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com a 

medição em eventos previsto naquele, perfectibilizando-se por meio de boletins, mediante apresentação 

da nota fiscal. 

 4.2.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Canas, inscrito no CNPJ sob 

o n° 01.619.207/0001-01, com sede na Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas/SP, devendo constar 

no campo “observações”, além da informação exigida no item 4.2.2, também a identificação do 

certame “CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº ..../2026”. 

 4.2.2 - Para fins de recebimento a CONTRATADA deverá informar o número da conta 

corrente e a agência do banco, na nota fiscal para efeitos de pagamento. 

 4.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, desde que 

o objeto do presente tenha sido executado de acordo com a medição e solicitado com o respectivo 

aceite da Secretária requisitante. 

 4.4 – Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam condicionados à apresentação 

pela CONTRATADA das cópias da GFIP/SEFIP com a relação dos empregados, conforme 

competência, com respectivo comprovante de quitação e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT válida, a fim de que seja comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que será emitida quando 

solicitada pelo setor responsável, atendendo aos dados informados na solicitação, como número do 

contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do contrato, número da licitação e 

demais dados que a secretaria municipal ordenadora da contratação do objeto entender necessários, 

bem como a Certidão Negativa de Dívida Federal e da Dívida Ativa da União. 

4.5 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente de titularidade da contratada 

informada na Nota Fiscal conforme item 4.2.2 deste. 

4.6 - Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir 

da data em que estas forem cumpridas. 
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4.7 - Os pagamentos devidos em decorrência das obrigações assumidas serão efetuados em 

conformidade com as condições estabelecidas na Proposta Comercial, devendo corresponder ao objeto 

efetivamente entregue. 

 4.8 - A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem efetuados à 

CONTRATADA, percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços realizados 

e constantes da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços, nos termos da Lei Federal 

8.212/91 e Instrução Normativa RFB Nº 2.110/2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E 

DO RECEBIMENTO DA OBRA. 

5.1 - Prazo para início de execução das obras, observando o que dispõe no Termo de 

Referência e nas demais peças técnicas que são parte integrante deste contrato, como Memorial, 

Proposta Comercial da Contratada, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Básico, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço (OS), será imediato e o prazo para término dos mesmos, contados 

do início dos serviços, será de 16 (dezesseis) meses. 

5.1.1 – Para eventual prorrogação do prazo de execução do contrato observar-se-á o disposto 

no art. 111 da lei 14.133/21.  

 5.2 - Este contrato vigorará por um prazo de 24 (vinte e quatro) meses desde sua assinatura, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa. 

 5.3 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 5.4- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da documentação 

exigida no para medição, a Fiscalização atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo 

de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da Nota 

Fiscal Eletrônica, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados; 

 5.4.1- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização. 

 5.4.2- A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias 

contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

  5.4.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, em 

conta corrente da CONTRATADA, em conformidade com os serviços executados, mediante a 

apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 

 5.5 – O recebimento provisório ou definitivo das obras não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

  5.5.1 – O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, na 

forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal 14.133/21.  

  5.5.2 - O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela 
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Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de 

vistoria de até 30 (trinta) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às condições contratuais, 

na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 

 5.5.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, 

seus anexos, e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, 

observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e 

fiscalização da mesma. 

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 

prepostos, se e quando necessárias. 

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório, em especial as exigências contidas no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto, 

Cronograma de Execução. 

 6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde 

ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e 

outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A 

inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE 

a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a 

CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da 

CONTRATADA. 

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, 

necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 

6.7 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.8 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 

jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

6.9 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas 

a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 
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 6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

 6.10.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a 

CONTRATANTE, por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão 

comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e 

substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e 

indiretos de eventual condenação. 

 6.10.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com 

eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, 

financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente com a 

CONTRATADA. 

6.11 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial. 

 6.12 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 6.13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 6.14 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 6.15 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 6.16 - Promover a organização técnica e administrativa da obra, de modo a conduzi-la eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato, no prazo 

determinado. 

 6.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da obra e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 6.18 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações contratadas. 

 6.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 6.20 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, salvo dispensa legal. 
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 6.20.1 - A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar 

comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 

 6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21. 

 6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante. 

 6.24 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.25 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 

 6.26 - Comunicar imediatamente à Fiscalização da Obra, quaisquer fatos ou anormalidades que 

possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final da obra. 

 6.27 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio do 

preposto designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados ao objeto 

contratado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. Caso não seja possível o 

cumprimento do prazo estipulado, devido a questões de logística, deverá ser apresentada uma 

justificativa e o preposto deverá comparecer no menor prazo possível perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, além das exigências contidas no Termo de 

Referência, Memorial Descritivo, Projeto, Cronograma de Execução. 

 7.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidores especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 7.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução da obra, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 7.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da obra, no prazo e condições estabelecidas 

no cronograma de desembolso. 

 7.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato. 
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 7.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade da obra, após seu recebimento. 

 7.7 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE. 

 8.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 ano da apresentação 

da proposta vencedora, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Após este 

período, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste pela variação do INCC, com data-base vinculada à data 

apresentação da proposta, ou por outo índice oficial que vier a substituí-lo. 

 8.1.1 – Só terá direito ao reajuste nos casos em que não ocorrer atrasos na obra por culpa da 

CONTRATADA e a decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da solicitação, nos termos do item supra. 

 8.2 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

 8.3 – Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

 8.4 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada 

anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 

promovendo, em caso positivo, a redução dos valores. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

9.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21. 

9.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, 

poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.3 – A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
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oferece vantagem. 

9.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal 

14.133/21, nos termos previstos no instrumento editalício e nos termos deste instrumento. 

9.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação 

vigente. 

9.6 - O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

 9.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 

 9.7.1 – Os valores relacionados as multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de 

quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou 

deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa 

para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

9.8 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município ou outro na falta deste e 

encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar 

da confirmação de recebimento da decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  

 10.1 - Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/21 considera-se infrações administrativas: dar 

causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço; dar causa à inexecução parcial do 

contrato/ata de registro de preço que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato/ata de registro de preço; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato/ata de registro de preço; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 10.2 - Será aplicada aos responsáveis pelas infrações administrativas as ações elencadas abaixo 

conforme previsto no art. 156 da Lei 14.133/21:  

 I – advertência 

 II – o atraso na execução da obra inferior a 10 (dez) dias será aplicada multa de 01 % (um por 

cento) por dia de atraso injustificado (considera-se justificado os atrasos que envolva caso fortuito e 

força maior), sobre o valor de contrato com aplicação em dobro da multa em caso de reincidência.  

 III - Pela inexecução parcial do contrato será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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sobre o valor do contrato;  

 IV - Pela inexecução total do contrato ata de registro de preço será aplicada multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sempre que, por fato que lhe seja imputável 

não cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento sujeitando-se também demais sanções 

administrativas.  

 V - impedimento de licitar e contratar; 

 VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 10.3 - O valor resultante da aplicação das multas, que serão independentes, será, conforme o 

caso, descontado dos pagamentos devidos ao(a) Compromissário(a) ou dele(a) cobrado, administrativa 

ou judicialmente. 

 10.3.1 - No caso de cobrança administrativa ou judicial será emitido a competente certidão de 

dívida ativa. 

 10.4 - No caso de reincidência de irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes ou 

mais, o gestor poderá rescindir o contrato/contrato firmado, ficando caracterizada inexecução parcial do 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 

 11.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 

regência. 

 11.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e 

termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, 

as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO. 

 12.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21. 

 12.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 

fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a 

todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização 

importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

 12.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 

neste contrato. 

12.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA 

de qualquer obrigação prevista neste contrato. 
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 12.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução da obra, fixando prazo para a sua correção. 

 12.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste 

Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA. 

  13.1 - A garantia das obrigações assumidas, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor 

deste instrumento contratual, conforme previsão contida no instrumento convocatório, será prestada 

no valor de R$ ________________, prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 

sob pena de rescisão contratual. 

13.2 - Se o valor da garantia foi utilizado para pagamento de quaisquer obrigações, incluindo 

indenização a terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-

se-á a repor ou completar seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias uteis, contados 

do recebimento da referida notificação. 

 13.2.1 - A não apresentação da cobertura da garantia importara na rescisão contratual. 

 13.3 - A CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 

lhe for devida pela CONTRATADA. 

13.4 - Modificações no contrato, que implique em complementação da garantia inicialmente 

oferecida, somente serão formalizadas após efetivação da nova garantia. 

 13.4.1 – Em se tratando de garantia na modalidade de seguro-garantia, será permitida a 

substituição da apólice na data de eventual renovação do contrato, desde que mantidas as mesmas 

condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto. 

 13.4.1.1 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago 

o prêmio nas datas convencionadas. 

 13.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES. 

 15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei 

Federal 14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras. 

 15.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea 

“d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da 

CONTRATADA ou por determinação do CONTRATANTE.  

 15.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá 
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ser devidamente fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à 

demonstração do cabimento do pleito. 

 15.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 

 15.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 

(trinta) dias, prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar 

resposta ao pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

15.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.4 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA NOMEAÇÃO. 

 16.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, como fiscal do 

contrato, para cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua 

redação atual e nos termos das normas regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e 

conferência dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO. 

 17.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas 

emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal 

123/06 em sua redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 

18.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa 

ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

Nome:   

CPF:    

 

Nome:  

CPF:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


